
PREFEITURA DE

AGUARETAMA
CAPITAL NACIONAL DO ESPIRITISMO

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, a Secretaria de Educação, através do Agente de
Contratação, Sr. Mikael Rodrigues de Oliveira, designado pela Portaria nº 058/2024, e pela Equipe de
Apoio/ Contratação, anexada aos autos do procedimento, torna público que a partir do dia 28 de maio de 2024
às 9h00min (horário de Brasília), através do endereço eletrônico hips:/ /bllcompras.com/Home/PublicAceess

(Bolsa deLicitações e Leilões) “Acesso Identificado no link — acesso público”, em sessão pública por meio de
comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 13 de.
junho de 2024 as 08h:00min (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços;
e que a partir das 08h:30min dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 10h:00 min
(horário de Brasília) iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE-002/2024 - SEDUC, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta
de menor preço por lote, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal

O Giisiss aco! de abril de 2021 - Lei de Licitações, Leinº 8,078, de 11 de setembro de 1990 — Código de Defesa
do Consumidor, Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015 — Decreto de Tratamento Diferenciado, Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 — Estatuto Nacional da Microempresa e da Empeesa de Pequeno
Porte, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014 — Lei de Alteração da LC 123/2014, Lei Complementar
nº 155 de 27 de outubro de 2016 - Lei do Simples Nacional, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera
o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023 —
Decreto de Regulamento Municipal da Nova Lei de Licitações e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE;
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 18, parágrafo 1º VI da Lei 14.133/2021
FORNECIMENTO: Por demanda;
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública;
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e

OO Gissrtinicípios inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público
e as fundações por ele instituídas ou mantidas;
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua;
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante
da Administração Pública;
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão;
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação;
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com à
Administração;
LICITANTE: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de
serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas à obter determinada utilidade, intelectual ou material,
de interesse da Administração;
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares;
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SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade
federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e
entidades;
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico- financeiro de contrato utilizada para serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da
análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao
dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra;
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a homologação.
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura
municipal de Jaguaretama mediante Termo de Apoio Técnico-Operacioml em vigor,
hetps:/ /bllcompras.com /Home/ PublicÃccess “Acesso Identificado no link — acesso público.

O Pas Preícitura Municipal de Jaguaretama;
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios.
ANEXOS
ANEXO 1 - Termo de Referência
ANEXO II — Minuta do Contrato
ANEXO III - Declaração de Habilitação
ANEXO IV — Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Jaguaretama
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO IX - Declaração de Vesacidade das Informações Prestadas

1. DO OBJETO
11. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA / CE, EM

(O CONFORMIDADE CoM AS QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL
12. À presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado pelo art.

inciso XLI; art. 28, inciso I;art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021, considerando a oportunidade
de maior concorrência e competitividade aos interessados, à fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade
e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade
de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando efetividade para concomitância da
execução;
1.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e
senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se à respeito do seu funcionamento,
regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio
do sistema eletrônico.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.2. Às instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou solicitadas por meio
do seguinte endereço de e-mail: contato hiLovebr Ê
23. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no
certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
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responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventiais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão;
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo
ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
2.3.4, Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e,
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
24. Poderão participar da presente licitação todos Os interessados do ramo pertinente, que comprovarem
eficazmente os requisitos deste Edital.
241. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro cadastral
unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou SICAF, bem como do próprio
Poder Executivo de Jaguaetama/CE, conforme att. 87 da Lei nº 14.133/2021. Neste caso, por ser não unificado,

o a licitante deverá solicitar o registro até O! (um) dia antes da sessão de julgamento e habilitação, considerando a
necessidade de haver tempo hábil para processamento do registro.
2.5. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se
enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento
aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015.
2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.3 e na respectiva legislação supracitada, compete aos
licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias para o desenquadramento
e usufiua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado
inidôneo (art. 13, $ 1º, do Decreto 8.538/2015).
2.7. À microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4, mas possuir restrição
em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais, Certidão Negativa
de Débito Junto ao INSS — CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá
sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.
28. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a
cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
29. O prazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da

[1] Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo

510 A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2:7, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar à
licitação.
2.11. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14.133/2021;
211.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 e que não
tenha restabelecido sua idoneidade;
211.2. Com falência decretada;
2.11.3. Consorciada;
211.4. Suspensa pela Prefeitura de Jaguaretama/CE;
211,5. Em regime de concordata;
211.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes técnicas,
bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na Administração
Direta ou Indireta do Município de Jaguaretama/CE;
211.7. De servidores ou dirigentes é da entidade contratante ou responsável.
2.118, Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o $ 1º do art. 14 da Lei nº 14.133/2021;
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2.1.9, Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina.
a matéria, conforme 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. A vedação é estendida a terceiros que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

1.10. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país;
1.11. Pessoa fisica ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
211.12. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do $5º do art.14 da Lei nº
14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei.
211.12. Vedada participação de consórcio.
2.11.14. Aquela que não atenda ás condições deste edital e seus anexos.

O 3. pasrasesDo PROCESSO LICITATÓRIO
3.1.0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1,1, Credenciamento dos licitantes;
3.1.2, Recebimento das “propostas de preços” via sistema;
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(
3.1.6, Recursos;
3.1.7. Adjudicação;
3.1.8. Homologação;
3.1.9. Contratação.
3.110. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.
3.1.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.

31102. O serviço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses à contar de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei N. * 14.133/2021. No caso de o contrato ultrapassar
à exercício, deverá a administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim
se permitirem, inclusive à própria rubrica orçamentária da lei em vigor.

OO Fios A Prefeitura Municipal de Jaguaretama/CE convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório.
31.105. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.
31106. À Contratada deverá dar início à execução dos serviços/aquisições vinculados a este edital em até 05
(cinco) dias depois de firmado o Contrato.
341.107. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não
Fotirar 0 instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo
das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n.º 14.133/2021.
3/1108, À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar O instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida
“0 sujeitará às penalidades lepalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão
ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitem 3.1.10.9.1
3.1.10,9, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.1.10.7, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5110.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário:
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3.1.10.9.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
3,1.10,/10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade ma aplicação da Lei nº
14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias
úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 4.3 abaixo.
42, À resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema utilizado na
realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao
último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulgadas vincularão os participantes e a
Administração.
4.21. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 42, o Agente de Contratação
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame.

O ss impugnação co pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio eletrônico, no
e ompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações eendereço licitacao(Diaguaretam: ou hitps:/bl

Leilões), até as 23h59min, com a informação do nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e Agente
de Contratação responsável.
4.3.1, As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representantes legais mediante comprovação, sob
pena do seu não conhecimento.
4.4, As impugnações de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e deverão serem motivadas pelo
agente, nos autos do processo de licitação.
4.5, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a
alteração não comprometer à formulação das propostas.

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
4) À proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na | plataforma
https: / /bllcompras.com/Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso público, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será
automaticamente inabilitada.

[) 5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, à serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*doc, *x1s, ou *,pdf.
5.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções
sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo licitante no ato
da apresentação do documento.
5.21. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
“ímile, mésmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
5.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Prasil

Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por
tradutor juramentado.
5.24. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da
presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias, deverão
ser autenticadas.
525. O Agente de Contratação poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de
vesificação, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
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526 Os licitantes encaminhado, — exclusivamente por sistema
https://bllcompras.com/Home/PublicAceess, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.
Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da

o proposta.

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

<. DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. À proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, SE] AN
DE SERVIÇOS COMO “PRÓPRIA”, com o valor unitário por item e global por LOTE em conformidade
com o modelo do sistema.
61.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital.
6.12. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos /serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta
licitação.
6.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
halbilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
62. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

[1] habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
6.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
63.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
632. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comercinis, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que
possam incidir sobre a contratação lícitada, inclusive à margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não
o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
633. Os preços propostos serão ce exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
63.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
« utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Agente de Contratação proceder às correções
necessárias.
635. Não serãoadjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
6.3.6. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação observará o preço global por lote, expresso em
reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
6.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
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6.4.1.4 proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
65. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
e desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo de validade, será considerado aquele definido neste

tal.
6.6. À apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e formalização
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente às Lei Nº. 14.133/21
67. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus.
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de Contratação de qualquer outro documento, nem
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Agente de Contratação por meio do sistema.
6.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA
SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. ]
O Gisa dicianio descsi apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados,

de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes:
7.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de Jaguaretama/CE, na forma dos artigos 62 a 70 da Lei Nº.
14.133/21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados
(subitens 7.2 ao 7.0), os quais serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua autenticidade e o seu
prazo de validade,
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
7.24 NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
722 NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;
723 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio sede do
licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais; —
7.24 NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍ

O | diciciodeanorização expedido pelo órgão competente; os atos constirurivos das empresa licitantes deverão estar
acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos,
preferencialmente, pela respectiva consolidação;
7.25 NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade,
CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais.
7.2.6 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
7.27 Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de
Microcmpreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www portaldoempreendendor gov.br.
7.28 CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da

empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.
729 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva
7.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL
7.31 Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNP]); |

E |
- www jaguaretama.cegov.b
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7.3.2 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.33 a comprovação de regularidade para com a fazenda federal deverá ser feita através da certidão de regularidade
de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da união (CND), emitidas pela receita federal do
brasil na forma da portaria conjunta RFB/PGEN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014;
7.34 a comprovação de regularidade para com a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
7.3.5 a comprovação de regularidade para com a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
7.346 prova de situação regular perante o fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS), através de certificado
de regularidade (CRF);
7.37 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão de regularidade, nos termos do título vii-a da consolidação das leis do trabalho (CLT), aprovada pelo
decreto-lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011

e 7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica — Lei nº 14.133, de 2021, artigo 69, caput, inciso 1;
7.4.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois)
últimos exercícios sociais (2022 e 2623);
4) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constuídas há
menos de dois anos
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial de
abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta
Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
c) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato /estatuto social.

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
TA1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados,
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme Termo de Referência, expedido
por entidade pública ou privado, usuária do serviço em questão, comprovando que forneceu, satisfatoriamente, o
objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial,

[1] quando for o caso. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada
pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem
este indicar.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega foram
realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que
dispõe o item 17.4.1 “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva ao qual 0 atestado faz vinculação.
74.2 Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
743 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos,

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
761. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que à licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da
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7.63. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipis
do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII)
7.64. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VII);
76.5. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº
14.133/2021); (ANEXO DX).
7.6.6. A PROPONENTE DEVERÁ DECLARAR EM DOCUMENTO ÚNICO:
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menorde

16 anos, salvo menor, à partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII,
da Constitui

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso II do art. 5º da Constituição Federal;

€) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por
Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou
transacionar com a Administração Pública de Jaguaretama ou quaisquer de seus órgãos

) descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);
d) Não possui funcionário público ro quadro societário da empresa;
e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei nº 13.709/2018;
9) Conhece na integra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos,

ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustemento de conduta vigentes ns data de sua entrega em def: :vc e que
curapre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

£) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021).

DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com 0 objetoda
licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.
767. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Jaguaretama/CE, à documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) ou SICAF
atualizado junto ao Município de Jaguaretama/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso.
aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo Agente.
638, À documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Jaguaretama/CE deverá também

O xconicarse denso do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
769. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
76.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
conforme dispõe o art. 43, $1º da Lei Complementar Nº. 123/06 e suas alterações.
76101, À não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuizo das sanções e infrações previstas no o 1, da Lei 14.133/2021, serdo
facultado ao Município de Jaguaretama/CE convocar 05 licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
a assinatura do contrato, ou revogar à licitação.
76.11. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida a substtuíção ou à
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 da Lei nº 14.133/2021. O licitante
verá enviar 05 documentos complementares via sistema no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da
solicitação. o
612 Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes à época da

'CU-Plenário.abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/202!
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Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número ds CNP] da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização
pára a centralização.

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços fora filial, os documentos
deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados
da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos que, pela própria
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.
Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no
crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Pencl Erasileiro, bem como nos crimes previstos
nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as

O asingõespresisas no presence raio.

8, DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
8.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão:
https://blleompras.com /Home/PublicAceess “Acesso Identi£ca-o no link — acesso publico”.
8.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Jeguarezama/CE, designado com o Agente de
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
hutps://bllcompras.com /Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso publico”.
8.12. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema
eletrônico.
82. À participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos.
8.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: À partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços
recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
83.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no

O (primeiro dia úsi subsequente, no mesmo horário.
83.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
833. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
84, CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Agente de Coniratação verificará à
conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em cor.formidade
com os requisitos estabelecidos neste edital
84.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes,
842. O sistema fará, automaticameate, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Agente de
Contratação, em ordem decrescente de valor, é somente estas estarão aptas a participar da fase ce lances,
respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar Nº
147/14 e suas alterações,
85. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Agente de Contratação dará início
à fase competitiva, quando então os proponentes poderio encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por
meio do sistema cletrônico.
85.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para

s. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema eparticipar da sessão de lan
acompanhar a fase competitiva.
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8.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente info.
horário de registro e valor.
8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa

recem otes de u vei
8.54. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
8.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
85.6. Durante à sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
857. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas)
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
8.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
o Agente de Contratação e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião.
da entrega da proposta de preços teajustada.

O 59. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao propanente que tiver apresentado o lince mais vantajoso, para que seja obtida
melhor proposta, observado o critério de julgamento; não se admitindo negociar condições difece:
previstas neste Edital. Ficando o p<2z0 estipulado para aprescetação Es contraproposta de até ÉS (seis) horas, a
contar da hora do encaminhamento €o Agente de Contratação. À negociação será realizada por meic do sistema,
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.
8.5.10. O sistema informará a proposta d: preços de menor valor imaiatamente após O encer:2x-ento da ctapa de
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance
de menor valor.
8.5.1. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das
propostas de preços, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente
quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo
de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento lcito.

5.12. Tratando-se de preço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
8.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
85.14, Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
35.15. Considerar-se-ão preços macifes:amente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
85.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à
«média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Jaguoretema/CE, responsável pela elaração e
emissão da referida planilha.
85.18. Na hipótese de desclassificazão do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Agente de
Contratação deverá negociar diretamente com o classificado subseque 4 para que seja obúida melhor oferra que a
sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade
do licitante anteriormente classificado.
86. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto « fechado”,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
86.1 À etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez)
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
862. Encerrado 0 prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, iquela possam ofertar um lance
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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362.1. Não havendo pelo menos 03 (ixês) ofertas nas condições definidas no item 8.6.2, poderão as licizzates dos
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final « fechado em até 05
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
86.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo à ordem crescente de valores.
8.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
864, Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
864.1. No caso de desconexão-com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
84642. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
865. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em

O asinprimento so que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte
é a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, « que ofertou lance de até
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se
do diseito de prefesência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão.
8.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação Ce empate,
realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no art. 60 da Lei nº 14. 133, de 2021. Não havendo

cuira situação de empate, o sistema emitirá mensagem
8.6,5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar à fase de disputa.
87. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: |
87.1, À interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
872.0 prazo recursal é de 03 (três) das úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
87.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:
87.31, O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, à retomada da
sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e habilita a arrematante,
quando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos para a intenção de recorrer, sob

[1] pena de preclusão.
874, Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8755, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para à
Autoridade superios, à qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos. |
877.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. |
877. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) Cas úteis,
contados da data da intimação pessoa! ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a v'=:: imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor entendimento

das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um link no corpo da peça, de maneira que os
sefesidos documentos sejam de acesso livre ao Agente de Contratação e demais interessados.
879. O recurso é o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
87.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8711. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
Jegalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
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87.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão de Contratação no endereço constante no
subitem 5.1 deste edital.
87.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
87.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma do sítio
eletrônico responsável pelo certame https:/ /bllcompra
8.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas « verbais sucessivas, na ordem de classificação, a análise
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente
assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e sua equipe de apoio.
8.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo Agente de Contratação a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será
encaminhado:
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão
mediante motivo devidamente justificado c marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta
decisão no sistema eletrônico.
891. O Agente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os
documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, conforme citado pelo art. 42,

afo 2º à 14.133/202], solicitar pareceres técnicos e suspender à sessão para realizar diligência a fim de
obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.9.2. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados
Quando a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes,
através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.
8.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.102. À intimação dos atos proferidos pela administração — Agente de Contratação ou Secretário(s) — será feita
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico:
hups://bllcompras.com/Home/PublicAceess “Acesso Identificado no link - acesso publico”, no “chat”
de mensagem.
Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de Jaguaretama/CE, se resguarda no direito de diligenciar junto ao
licitante para aferir a exequibiidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme
disposto no inciso IV do caput ao att. 59 da Lei 14.133/2021.

9. DA APRESENTAÇÃO DA ACE:TABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE
ARREMATANTE 1
9.1. À Licitante deverá apresentar Planilha de Composição de Preços unitários, para cada item/lote arrematado,
contendo a convenção coletiva da mão de obra, todos os insumos e coeficientes necessários à execução de cada
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, totalização
de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços, conforme ANEXO II DO TERMO
DE REFERÊNCIA - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, e Planilha
Composição Analítica das Taxas de Encargos Sociais, incidentes para os serviços previstos na Planilha de Preços
discriminando todas as parcelas que o compõem, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.
9.2, Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor
deverá encaminhar a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao menor lance obedecendo a
todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura
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Municipal de Jaguaretama/CE (licitacao( jaguar gov.bo), destro do prazomÁxiEs ES "2 (eues)
horas, após convocação o agente através do chat do sistema de pregão eletrônico, para que o Agente de Contratação
proceda a uma breve análise.
921. No envio eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente será anexado no Sistema
blicompras.com/Home/ PublicAceess, contendo os seguintes itens: encargos sociais; encargos trabalhistas;
custo da mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de lucro « preço final dos produtos, para todos os lotes,
sob pena dedesclassificação, a qual será apresentada da seguinte forma:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; j
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade,
raturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento
que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for 6 Gaso do sócio administrador iter-sf sado

o no momento da habilitação;

ama.

à) Apresentar a SERÁ ACEITA A NOMENCLATURA DA MARCA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COMO “PRÓPRIA”, bem como preços completos, computando tocas os custos necessários para o ctentli=-ento
do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou veaham a incidir
sobre o objeto licitado e constante da proposta.
é) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garaatia, número do registro ou issexição do
bem no órgão competente, quando for o caso. .
9.22. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 07
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregulacidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147/14 e nº 155/16.
9.23. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo agente, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos
demais licitantes.
9.24 Seo licitante desatender às esigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a oferta subsequente,
permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que atenda integralmente

O Goes, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.25, Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propastas de preços forem desciasificadas, o
Agente de Contratação poderá fixar aos litantes o prazo de 08 (oito) dis úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das crias que deram causa à inabilitição cu

desclassificação.
o;

9.2.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa Ce pequeno
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis poriigual período a critério da administração,
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedegido o exigido em Lei.

9.3 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.3.1. Forma de fornecimento:
9311. O Serviço do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação da contratante, ésscrito no
documento de solicitação dos serviços enviado a contratada o fornecimento do objeto será integral cu parcelado,

conforme solicitação da contratante, descrito no documento de solicitação dos serviços enviado a con -at: da.
9.32, Encerrada a ctapa de negociação, o Agente de Contratação Yerificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro luar atende às condições de participação no Eertame, conforme previsto no art. 14 da
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta a9s seguintes cadastros:
a) SICAF; |

|
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b) Cadastro Nacional de Empresas ieidíneas e Suspensas - CEIS,
(ps:/ eve portaltransparencistgçõs- br /Sancoes/ceis); e,
€) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido, pela Controladoria-Geral da União

hspss//newnwportaltransparencia. got br/sancocs/cncp).
9.3.3. À consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.
9.3.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante à existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente
de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); |
93441. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, S1º). Í
9,342. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018,
art. 29,829. |
9.3.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
9.3.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
9.3.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum teat-sento
favorecido às ME/EPPs, o agente yeificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os requisitos deste
edital.
6.3.8, Vetificadas as condições de participação e de utilização do tratismento favorecido, o Agente de Contratação
exarsinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade co preço
em relação ao máximo estipulado psfe contratação neste Edital e em seus anexos, observado o dispos:o no “ctigo
22 e 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. |
9.3.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: |
à) contiver vícios insanáveis; |
b) não obedecer às especificações téeni
é) apresentar preços inexequiíveis ou permanecerem acima do preço
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Aé
é) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
9.3.10. No caso de bens e serviços ém geral, é indício de inexequibil
(cinquenta por cento) do valor orçê
de comprovar a exequibilidade do
9.3,10.1, A inexequibilidade, na hif
Contratação, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa O valor da proposta; e, |
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofêkta.

y duma!
to a ser celebrado com a licizznte vencedora, corserão por con” €a dotação

orcamentária, sob a rubrica 15151236100142086 GESTÃO TRANSPORTE Es à
0707.12.361.0013.2.031 - GESTÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR, 0707.12.262.0013.2.034 MANUTENÇÃO
DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO elemento de despesa: 3.3.90.28.00 — Out: cos de
Terceiro Pessoa Jurídica, sub ento de despesa: 3.3.90.39.99; Fontes de Recursos: 1542200009 —
TRANSFERÊNCIAS FUNDEB, 1853000000 TRANSFERÊNCIA DE 2ECURSOS DO PNATE, 159090906
'TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, 1571000090 TR/.HSSERÊNCIA DE CONVÉNIO-
ESTADO/EDUCAÇÃO, consignados no Orçamento de 2024. |

|, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. de
11.1. À adjudicação e homologação dar-se-á pela AUTORIDADE COMPETENTE.
11.2. O sistema gerará ata circunsteaciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes. | ]

11.3: A autoridade competente do órgão de origem desta licitação
revogar o presente processo, por razões de interesse público decor

definido para a contratação;
tração;

tal ou seus anexos, desde que ixsanável.
das propostas valores inferiores a 50%

x proposto. |
se de que trata O caput, só será considerada após diligência do Agente de

40. DA FONTE DE RECURS!
10,1- As despesas decorrentes do

reserva ao direito de não homologar ou
te de fato superveniente devidamente
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12. DA ASSINATURA DO CONTRATO k
12.1- O Município de Jaguaretama, com a interveniência da SECRET;
com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação,
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
15.2: Caso o licitante vencedor se tecuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade competente deverá e os efeitos da homologação e da

gente de Contratação, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis
15,3 Q Agente de Contratação reto:nará as atividades de seleção dem
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as,
sucessivamente,
15.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua pro)
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da

1) à proposta, falhar ou freuder na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contgatar com o Município de Jaguaretama e
será deseredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas.
em edital e no contrato das demais cominações legais.

gotenuao Vi
13.1. Os contratos regidos conf 124, da Lei Federal 14.133//
justificativas, nos seguintes cas
1 - unilateralmente pela Admiritado
a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;
1I- por acordo entre as partes:

proposta e convocará outro licitante,
s condições de habilitação, e assim

osta, não celebrar o contrato, Ceixar de

execução de seu objeto, não mant

45. DAS ALTERAÇÕES DO
5 devidas

b) quando necessária a modificação do regime de execução ou do serviço, bem como do modo
de fornecimento, em face de v o técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
e) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o véior inicial atualizado e vedada a antecipação
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de forneciment

) d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial
fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou,
que inviabilizem a execução do contato tal como pactuado, respeitada,
risco estabelecida no contrato. |
13.2. Nas alterações unilaterais a a se refere o inciso I do caput do art
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
cento) do valor inicial atualizado qro ]
13.3. As alterações unilaterais a qué se refere o inciso 1 do caput do|
poderão transfigurar o objeto da contretação. |
134 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente jou iminua os encargos do contratado, à
Aeeninistração deverá restab!scer, fo mesmo termo aditivo, o equilibrio econômico financeiro inic:l
135. À extinção do contrato não cofifigurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo ind eniza
136. O pedido de restabelecimento da equilíbrio econômico- financeiro deverá ser formulado durante a vigência

com 1 CEP

pagamento em relação ao cronograma
bens ou execução de obra ou serviço;

“contrato em caso de força maior, caso

isíveis de consequências incalculáveis,
m qualquer caso, a repartição objeiva de

124 da Lei Federal 14.133, o contratado
pressões de até 25% (vinte e cinco por

124 da Lei Federal 14.133/2021 não
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14.1. A execução do contrato devesá ser acompanhada e fiscalizada pela Servidora, ISABEL LIVYA PINHEIRO
CALOU, designada pela Portaria 103/2024, representante da Secretaria de Educação, especialmente designada
conforme cequisitos estabelecidos no art. 7" d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição
142. O fiscal do contrato anotará em tegistro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
14.3. O fiscal do contrato informará à seus superiores, em tempo hábil p
situação que demandar decisão ou providência que ul!
144. O fiscal do contrato será auxili ó
Administração, que deverão dirimir
execução contratual.

DA FORMA DE EXEC DOS SERVIÇOS, DA |
“EQUILIBRIO ECONÔ! IANCEIRO. Ea

15.1. À prestação dos serviços deverá ser feita dentro do Município de Jaguaretama, nos locais. indicado: pela
Secretaria, em atendimento às soh da Secretaria de Educação:
15.2, A empresa será responsável mu e equipamentos necessáios à prestação dos serviços, bem como
por todo e qualquer medicamento imprescindível para a realização do prócedimento;
155. Executar, conforme a melhor teia, os procedimentos de castração, obedecendo rigorosamente is normas
técnicas respectivas; |

4. As áreas físicas destinadas à realização dos procedimentos serão de responsabilidade da empresa, devendo
estar perfeitamente limpas e asscadas ficando sujeitas à fiscalização da Vigilância Sanitária e do Centro ds Controle
le Zoonoses do Município;
15.5. O armazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão o
Eom as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador;
15.6. O agendamento e à realização dos procedimentos serão de abilidade exclusiva da empresa, que
assumirá todos os ônus decorrentes dos procedimentos;
157. As guias de requisição de serviços deverão estar autorizadas
devidamente preenchidas, carimbadas é assinadas por funcionário esj
15.8. A empresa deve permitir o acompanhamento e a fiscalização da G
para tal fim;
159. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO realizará avaliação dos
servidores designados; |
15.10. A empresa deverá de imediato, quando solicitado, apresenta
informações necessárias ao acompanhamento da execução do futuro com
15.11. A conferência das faturas expedidas pelos estabelecimentos ficará
DE EDUCAÇÃO, através de funcionário designado especialmente para
15.12 Os serviços serão executados no prazo máximo de 10 (dez) ding cs
cronograma de execução apresentada pela secretaria ||
1513.0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados à partir da data da apresentação da Nota

iscal/ Fatura pela Contratada. 11] |
15.14- O pagamento somente será eferuado após o “atesto”, pelo or competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços exetutados.
41. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
1515. Havendo esto na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamenf ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- após a comprovação da

Gs Vans oca RR O imo Anis nata 4 Conta.
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15.17- Antes do pagamento, a Contatante realizará consulta pi a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo O resultado ser impresso, autenti juntado ao processo de pagamento.
15.18- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente,
ma agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
15.19- Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. |
15.20- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
15.21- Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva do fornecimento, | Ti
15.22. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido SEE dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de O1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
15.23. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: |
Pr = preço reajustado; | |
P= preço anual (intes do rejuste;
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste. |
15.24. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustedo em até 02
(duas) casas decimais I
15.25. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente O reajus
ocorrerá a preclusão do direito;
15.26. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido fg

é prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,

rmulado depois de extinto o contrato

16- DA SUBCONTRATAÇÃO | |
16.1 Não será permitida subcontratações para o objeto deste instrumento convocatório

|
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1741. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo cont
seus anexos; |

o, sobre vícios, defeitos ou into
do ou corrigido, no total ou em p

do contrato e o cumprimeato é
emissão de nota fiscal relativa à | 156

quando houver controvérsia sobe
att. 143 da Lei nº 14,133/2021;
lratado do valor correspondente =

17.3, Notificar o contratado, por.
para que seja por ele substituído,
17.4. Acompanhar e fiscalizar a
17.5. Comunicar 0 contratado
para efeito de liquidação e pagame
qualidade e quantidade, conforme
17.6. Efetuar o pagamento ao
condições estabelecidos neste te
17.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descump:
178, Emitir caplicitamente decisão gere todas as solicitações é re
ressalvados os requerimentos mente impertinentes, mera:aé
para a boa execução do contrato.
178.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data d
admitida a prorrogação motivada, por igual período. |
17.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio
no prazo máximo de 15 (quinze) dia
17.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo cos
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a t
de seus empregados, prepostos ou subordinados
17.11. Indicar os locais onde |

|

obrigações pelo contratado;
incontroversa da execução do objeto,

||
lesecução do objeto, no prazo, forma e

to de obrigações pelo contratado;
ves relacionadas à execução do contrato,
- protelatórios ou de nenhum interesse

protocolo do requerimento para decidir,
ômico-finaneiro feitos pelo contratado

tado com terceiros, ainda que vinculados
em decorrência de ato do contratado,



cheirar nhê

17.12. Receber 0 objeto do contra
conforme lei nº 14.133/21.

, através do Setor responsável 3

18, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
18.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
exclusivamente seus os tiscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência!
18.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço P

trato.
183. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser rt

o e de seus anexos, assumindo como
gecução do objeto, observando, ainda,

ra representá-lo na execução do con-

tusada pelo órgão ou entidade, des-de
que devidamente justificada, devendo à empresa designar outro para o
18.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
18,5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das clát
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, fer
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
18.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeii
ou dos materiais empregados;
18.7. Responsabilizar-se pelos vícios é danos decorrentes da execução
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo é,
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o at
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devi
o valor correspondente aos danos sofridos;

cio da atividade.
ou autoridade superior (art. 137, 11) e

gulas deste contrato, com habilitação e
amentas e utensílios deman-dacos, cuja

ba técnica e a legislação de regência;
no total ou em parte, no prazo fixado

incorreções resultan-tes da execução

bbjeto, de acordo com o Código de
quer dano causado à Adminis-tração
anhamento da execu-ção -ortratual

Tou da garan-tia, caso exigida no edital,

18.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheir
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fis
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14,133, de 2021;
18.9. Responsabilizar-se pelos vícios é danos decorrentes da execução dote
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa Fa
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
devidos ou da garantia, caso exigida, O valor correspondente aos danos é
18.10. Quando não for possível à verificação da regularidade no
Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor respon: á

anota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova
2) Certidão Conjunta telativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio O
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Tr
18.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trab
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
e não poderá onerar o objeto do contíato;
18.12. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte « quatro
acidente que se verifique no local da execução do objeto.
18.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividadea

ou parente em linha reta, colateral ou
ou gestor do contrato, nos termos do

objeto, bem como por todo e qualquer
esponsabilidade a fiscalização ou o

sizado a descontar dos pagamentos
dos;
a de Cadastramento Unificado de
a fiscalização do contrato, junto com

idade relativa à Seguridade Social;
: 3) certidões que comprovem a

sede do contratado; 4) Certidão de
as — CNDT;
as, previdenciárias, fiscais, comerciais

nsfere a responsabilidade ao contratante
normal ounoras, qualquer ocorrênciaa

“não esteja sendo executada de rcordo
- vp
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18153. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no sionamento dos quantitativos de sua

caprrar NABIO:

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fufuros e incertos, devendo complementá-
los, caso O previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para O atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133/2021,
18.154. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
18.155. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
18.156. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trab
noturno, perigoso ou insalubre.
18.157. Promover, se for o caso à guarda, manutenção e vigilância
necessário à execução do objeto, durânte a vigência do contrato.

O 81550 Providenciar a subscisução de qualquer profissional envoly
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante.
18.15.9. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencadi Lei Geral de Proteção de Dados, Lei

nº 13,709 de 14 de agosto de 2018 & suas alterações.
18.15.10 - Vedar a utilização, na execução do obje
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, do artigo 7º do Deerero nº 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
18.15.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objetay de acordo com os artigos 12, 13 e 17 à
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990)

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ||
19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de

à) dercausa à inexecução pareial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
e) dercausa à inexecução total do contrato;
à) deixar de entregar à documentação exigida para o certame;
9 ente devidamente justificado;

O 5 nioceibraro contro ounio entregara documentação a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
&) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dal
h) apresentar declaração ou documentação falsa
o Pregão eletrônico ou execução do contrato;
v fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução & Contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer hatureza;
k) praticar atos ilícitos com vis
D praticar ato lesivo prevista no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º dea
19.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
19.21. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial d
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S2º, da Lei); |
19.22. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as conglutas descritas nas alíneas b, cd, e, fe g do

já Too gde ft REP T - RSI Sa ctialidade: mais orave (art; 156. 64º

ontratação sem motivo justificado;
ou prestar declaração felsa durante

descritas as seguintes sanções:
o contrato, sempre que não se justificar
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19.24.1, moratória de 0,5 % (cinco tcimos por cento) por dia de atraso
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
19.2.4.2.
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas,
irregularidade na prestação dos ses ee dos produtos, limita

DO sos do conrro co cmo didias.

dia19.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre,
19.244. O atraso superior a 10 diasautoriza a Administração a pá
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
14.133, de 2021
19.3. À aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hip
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º)
19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cur
s.
19.5. Antes da aplicação da multa |
contado da data de sua intimação (att. 157).
19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 30
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, à é
prestada ou será cobrada judi te (art. 156, 589.
19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
prazo máximo de 15 (quinze) dias, à contar da data do recebimento da
competente.
19.8. À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput]
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de d
contratar. |
19.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º):
a) amaturezae a gravidade da infração cometidas
b) as peculiaridades do caso concreto;
5) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
E) os danos que dela provierem para o Contratante;
D) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida
órgãos de controle. |
19.10. Os atos previstos como inf
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, ol

á facultada a defesa do interessado

frações administrativas na Lei nº 14.133, !

a

5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso à prestação ou entrega seja realizada de forma

come atos lsivos na Lei nº 12.846, de 2013,
los o tito procedimental e autoridade

é 9 valor da contratação, por dia de|
aplicação até o máximo de 10 (dez)

-ução total do contrato.

ver a rescisão do contrato por
o inciso 1 do art. 137 da Lei n.

alguma, a obrigação de reparação

Livamente com à multa (art. 156,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

valor do pagamento eventualmente
fiferença será descontada da garantia

ser recolhida administrativamente no
Eomunicação enviada pela autoridede

assegure o contraditório e a ampla
arágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,

ção de inidoncidade para licitar ou

conforme normas e orientações dos

2021, ou em outras leis de licitações

competente definidos na referida Lei (art. 159).
19:11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsider:
direito para facilitar, encobrir ou dissimula: a prática dos atos ilícitos pe
confusão patrimonial, e, nesse casa, sodos os efeitos das sanções apli
seus administradores e sócios com poderesde administração, à pessoa j
ramo com relação de coligação oulcomrole, de fato ou de direito, com
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise j
19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apl
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

1913. As sanções de impedimento de licitar e contratar e decl: ad

la sempre que utilizada com abuso do
istos neste Contrato ou para provocar

essoa jurídica serão estendidos aos
sucessora ou à empresa do mesmo

Contratado, observados, em todos os
prévia (art. 160).

tado da data de aplicação da sanção,
para fins de publicidade no Cadastro

mal de Empresas Punidas (Cep),

meidade para licitar ou contratar são
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201. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóte
20,1.1. Supressão, por parte da Ac tração, de obras, serviços ou com
inicial do contrato além do limite pesmitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2
201.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Adm
meses;
201.3. Repetidas suspensões que totálizem 90 (noventa) dias úteis, ind
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiliz
20.14. Auaso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fra), dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços o! imentos;
20.15, Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, cal ou objeto, para execução de serviço
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
202. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 20.12, 2013 e 20.14 observarão as seguintes
disposiçõe: |
20.2.1. Não serão admitidas em casg de calamidade pública, de grave per

bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha pra
o qual tenha contribuído; ]
202.2. Assegurarão ao contratado q diteito de optar pela suspensão do gumprimento das obrigações assumidas
até a normalização da situação, jo o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na

forma da alínea “d” do inciso II do

tração, por prazo superior à 03 (três)

dentemente do pagamento obrigatório
s e mobilizações e outras previstas;

bação da ordem interna ou de guerra,
do qual tenha participado ou para

21. DA FRAUDE E DA CO] (o) Ed i
LL As licitantes devem observar le a contratada deve observar e fager observar, por seus fornecedores e
Aubcontratados, se admitida subcontfatação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto Gontratual, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
à) “prática corrupta”: oferecer, da, téceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
“he influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
“prática fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
o) “prática conluiada”: esquemat
conhecimento de representantes ou.
não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano
visando influenciar sua participação.
é) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, altene ou ocultar provas em inspeções ou fazer ções falsas aos representantes do
organismo financeiro mullateral, bm o objetivo de impedir matecialmbnte a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem
(2) atos cuja intenção seja impedir
promover inspeção.
212, Na hipótese de finan

as ou mais licitantes, com ou sem o

belecer preços em níveis artificiais eou estabelecer um acordo entre
ostos do órgão licitador, visa s

tamente, às pessoas ou sua propriedade,
Execução do contrato.um processo licitatório ou afetar.

de o organismo financeiro multilateral

smo financeiro multilateral, mediante

empresa, para a outorga de contratos
ento da empresa, diretamente ou por
tivas ou obstrutivas ao participar da

terialmente o exercício do direi

to, parcial ou integral, por org
adiantamento ou reembolso, este Organismo imporá sanção sobre
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o env
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, corr
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
o oxiderando de propósitos dos itens acima, a citante vencedora gpimo condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas

por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e

registros relacionados à licitação é à execução do contrato.
21.4. À contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se

comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corrupta, fraudulentas, conluiadas

U wow jaguaretamao govt
ófilo Peixoto, 520 (centro) / Jaguaretama-C
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ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e

22. DA EXTINÇÃO DO contato:
22.1. Conforme o Art. 137 da Lei Fé 14.133/2021, constituirão mot

deverá ser formalmente motivada nós autos do processo, assegurados é
seguintes situações: |
1º não cumprimento ou cumprimento irregular de normas edi
especificações, de projetos ou de prazos;
Il-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade
sua execução ou por autoridade superior;
Hl-alteração social ou modificação da Bnalidade ou da estrutura da «x
concluir 0 contrato; Í
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade gu falecimento do contratado;

e Ve caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

para extinção do contrato, a qual
tontraditório e a ampla defesa, as

ou de cláusulas contratuais, de

ada para acompanhar e fiscalizar

a que restrinja sua capacidade de

VI razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 6 gão ou da entidade contratante;
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prev
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
222. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóé
1 supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021
IT suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (rés) meses;
Il.epetdas suspensões que ftoldlizem 90 (noventa) dias úteis, | independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente impt tas desmobilizações e mobilizações e

outras previstas
TV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fis
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços
V. não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área,
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Adminis
desocupação de áreas públicas ou alicenciamento ambiental.

As hipóteses de extinção a que se referem os incisos IL, II e
disposições

0 1. não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave pes

| dos pagamentos ou de parcelas de
fornecimentos;
ou objeto, para execução de obra,
ojeto, inclusive devido a atraso ou
relacionadas a desapropriação, a

bação da ordem interna ou de guerra, bem

qual tenha contribuido;
Il assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cum
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do contrato, na forma

da alínea “A” do inciso IT do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021.
22.4, Os emitentes das garantias previstas no art. %6 da Lei 14.133/2021
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumpé
225. À extinção do contrato poderá ser
L determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto
sua própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação
desde que haja interesse da Administração;
HIl- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula com
por decisão judicial. |
Lo. À extinção determinada por ato unilateral da Administração e a ex
“e autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e red
227. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administr
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito
1- devolução da garantia;

DAGUARETAMA-ERSABHARRACIONAL

erão ser notificados pelo contratante
ento de cláusulas contratuais.

de descumprimento decorrente de

pu por comitê de resolução de disputas,
missória ou compromisso arbitral, ou

consensual deverão ser precedidas
das a termo no respectivo processo.

jo, O contratado será ressarcido pelos

h wonejaguaretama.ce govt
Teófilo Peixoto, 520 Icentro) / 3aguaretama-€

o Pe SN ROB/0001-56- Tel: (88) 3576-142



PREFEIT]

CÚ INETA
CAPITAL NACIONAL DO | JI |

|

11- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
HIT- pagamento do custo da desmobilização. mm
228, À extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá
previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências
L assunção imediata do objeto do contrato, no estado e
Administração;
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos,
ma execução do contrato e necessários à sua continuidade;
HI- execução da garantia contratual para:

local em qu
acarretar, sem prejuízo das sanções

se encontrar, por ato próprio da

do material e do pessoal empregados

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuizos decorrentes (la não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
O) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do coglrato pela seguradora, quando cabível;
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos
Pública e das multas aplicadas.
228.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 223, 0 ato deverá ser
secretário(a) municipal competente. |

juízos causados à Administração
im de autorização expressa do

23. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
231. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a
Administração, o contratado será tessarcido pelos prejuízos regularmente
direito a:
23.11. Devolução da garantia (se for caso);
231.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extiné
23.13. Pagamento do custo da desmobilização. ]
23.2, DETERMINADA UNILA MENTE PELA ADMINISTRA
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançê
consequências: |
232.1. Assunção imediata do ol
“Administração;
23.22. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos,
execução do contrato e necessários à sua continuidade.

do contrato, no estado e local em

24. DA NULIDADE CONTI
24,1. Constatada irregularidade no
saneamento, a decisão sobre a sus

edimento licitatório ou na
ão da execução ou sobre a dec!

medida de interesse público,
aspectos
242. Impactos econômicos e finanéeitos decorrentes do atraso na fm
243, Riscos sociais, ambientais. “lap da população local decorré
do objeto do contrato; |
24,4. Motivação social e ambiental do contrato;
245. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
246, Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já
24:7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às ati
348. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou enti
irregularidades apontados;
24.9. Custo total e estágio de exes
envolvidas;

ão fisica e financeira dos contrat

!
psd decorrer de culpa exclusiva da

mprovados que houver sofrido e terá

ÇÃO: A extinção determinada por ato
previstas neste edital, as seguintes

que se encontrar, por ato próprio da

imaterial e do pessoal empregados na

contratual, caso não seja possível o
“de nulidade do contrato somente será
avaliação, entre outros, dos seguintes

“dos benefícios do objeto do contrato;
tes do atraso na fruição dos benefícios

xecutados;
des;
e para o saneamento dos indícios de

Jos convênios, das obras ou das parcelas

e Eestamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão paralisação;la
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24,13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse p
continuidade do contrato e pela solução da irtegularidade por meio de ind
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis
24.14. À declaração de nulidade do á
na forma do att. 147 da Lei nº 14133/2021, e operará retrontivament
contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzid
24.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a m
perdas « danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação
24.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar
até à data em que for declarada ou formada cficaz, bem como por out
“desde que não lhe seja imputável, e gerá promovida a responsabilização d
24.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 5
orcamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exe
sab pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tver dado causa.
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única

ico, o poder público deverá optar pela
ação por perdas e danos, sem prejuízo

e será resolvida pela indenização por
penalidades cabíveis.

contratado pelo que houver executado
prejuízos regularmente comprovados,
quem lhe tenha dado causa.

objeto e sem a indicação dos créditos
Eício em que for realizada a contratação

j

25. CONSULTAS, RESPOSTAS
25.1. Os pedidos de esclarecim

ITAMENTO, DILIGÊN( /OGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
ugnações referentes ao progesso licitatório deverão ser enviados o

Agente de Contratação, até 0 s úteis s à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço (li j yu gov.bi), até as13:00 horas, no
horário oficial de Brasília/DF. Indicar o nº do pregão e o Agente de Contratação responsável, bem como, o fato
eo fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
25.1.1. Caberá ao Agente de Cortilido. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
25,1.2. Decairá do direito de at os termos do edital de licitação perante a Administração à pessoa física
e/ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso. |
251.3. Àimpugnação feita tempestivamente pelo li
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. |
25.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo
não habilitado legalmente
25.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vinculação os
participantes e a administração.
25.4. Acolhida a petição de im
cdital será designada nova data pará a tealização do certame, exceto q
afetar a formulação das propostas de preços.
254.1. Qualquer modificação nest edital será divulgada pela mesma fgina que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a al não afetar a formulação das propostas de preços.
25.5. Qualquer modificação neste bdital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a al não afetar a formulação das propostas de preços.
256. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou à autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclares imentos, confirmar informações ou permitir

sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem à iastrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o
prazo para a resposta, conforme titado nos artigos: 42, 59 e 64 da Lei 14 (133/2021,
257. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação finabilitação.
25.8 REVOGAÇÃO E ANUI : O Município de Jaguaretama/CE poderá revogar ou anular esta licitação,

nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14.133/202]

>6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS |

contra o ato convocatório qu

tal yq |
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expressa, a apresentação da propos ta implica na aceitação p]

26.1- Independentemente de dec!: s constantes nos documentos
das condições e exigências deste edita, na veracidade e autenticidade das in
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pess
declará-los quando ocorridos durante O certame.
562- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão É
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada es
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo su
justificar o ato;
263- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será reistrad
Federal,
264 - Esta licitação poderá ser, em
hora e local.
26,5. Este edital e seus elementos cogstitutivos poderão ser lidos e obtidos ma Prefeitura Municipal de Jaguaretama,
ide « Rua Tristão Gonçalvês, 185, Centro, Jaguaretama/CE, no Horário das 08/00 até às 11:30 horas, ou
poderá ser lido através do site: Mdcio(iaguaretama ce gor, hp
hrrps://bllcompras.com/ome/ PablicAccess,
266. Quaisquer esclarecimentos besão prestados pelo Agente de Contração. durante o expediente normal da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, localizada a Rua Tristão Gongaltss, 185, Centro, Jaguacetama/CE, no
horário das 08:00 até às 11:30 horas, —
26.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação
competente, nos termos da legislação pertinente
268 - Qualquer modificação no Edlital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se devo

texto original, reabrindo-se opé estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, à alteração não
| im

de feriado, transferida para o plimeiro dia útil subsequente, na mesma

vendendo do caso, pela autoridade

afetar a formulação das propostas, |
269 - No julgamento da habilitação é das propostas, o Agente de Contação poderá sanar erros ou falhas que

ão alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade mediante despacho fundamentado,
registrado em Ata acessível à todob, atmbuindo-lhes validade e eficácia P a fins de habilitação e classificação.

26.10 - Os licitantes assumem os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independent da condução ou do resultado do

processo licitatório. |
26.11 - O licitante deverá manter pi
representá-lo na execução do contrato.
SE 12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anes

[1] 40 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de e

«to, aceito pela Administração, fo local do serviço, se for o caso, para

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
te na Administração.

|
27. DO FORO ELR
571. Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaretama, Estado do Ceará, para dirimir toda « qualquer controvérsia

oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adminis , renunciando-se, desde já, a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.


